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CONTRIBUICOES SOCIAIS. SAT. ENQUADRAMENTO EM GRAU DE
RISCO. ATIVIDADE PREPONDERANTE.

Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa como um
todo, o maior numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos,
sendo irrelevante para tal enquadramento se tais segurados ocupam cargos na
atividade meio ou na atividade fim da empresa.

CONTRIBUICOES SOCIAIS. SAT. GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE
PREPONDERANTE DA EMPRESA CONFORME CNAE.

O enquadramento nos correspondentes graus de risco ¢ de responsabilidade
da empresa, devendo ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade
econdmica preponderante, conforme a Relagdo de Atividades Preponderantes
e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista
no Anexo V do RPS, competindo a Secretaria da Receita Federal do Brasil
rever, a qualquer tempo, o auto enquadramento realizado pelo contribuinte e,
verificado erro em tal tarefa, proceder a notificagio dos valores
eventualmente devidos.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,

por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do
relatério e voto que integram o presente julgado.
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 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. SAT. ENQUADRAMENTO EM GRAU DE RISCO. ATIVIDADE PREPONDERANTE.
 Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa como um todo, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, sendo irrelevante para tal enquadramento se tais segurados ocupam cargos na atividade meio ou na atividade fim da empresa.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. SAT. GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA CONFORME CNAE.
 O enquadramento nos correspondentes graus de risco é de responsabilidade da empresa, devendo ser feito mensalmente, de acordo com a sua atividade econômica preponderante, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na CNAE, prevista no Anexo V do RPS, competindo à Secretaria da Receita Federal do Brasil rever, a qualquer tempo, o auto enquadramento realizado pelo contribuinte e, verificado erro em tal tarefa, proceder à notificação dos valores eventualmente devidos.
 Recurso Voluntário Negado 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente Substituta. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente Substituta de Turma), Adriana Sato, André Luis Mársico Lombardi, Juliana Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva. 
  
  Período de apuração: 01/06/2007 a 31/12/2009
Data da lavratura do AIOP: 30/08/2010.
Data da Ciência do AIOP: 10/09/2010.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de Decisão Administrativa de 1ª Instância proferida pela DRJ em Belo Horizonte/MG que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributário lançado por intermédio do Auto de Infração nº 37.271.524-9, de 30/08/2010, consistente em contribuições sociais a cargo da empresa destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas a segurados empregados constantes nas folhas de pagamento, GFIP e DIRF, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 119/123.
Informa a Autoridade Lançadora que as bases de cálculo utilizadas para a quantificação do débito correspondem às remunerações pelos serviços prestados pelos segurados empregados, constantes nas folhas de pagamento, GFIP e DIRF.
Relata o agente fiscal que a alíquota informada na GFIP foi de 1%, quando o correto seria a de 3%.

Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o sujeito passivo apresentou impugnação a fls. 133/141.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG proferiu Decisão Administrativa textualizada no Acórdão a fls. 243/252, julgando procedente em parte o lançamento, para dele fazer excluir a multa de mora no período de junho/2007 a novembro/2008, mantendo o crédito tributário remanescente.
Não foi interposto Recurso de Ofício.
O Sujeito Passivo foi cientificado da decisão de 1ª Instância no dia 14/06/2012, conforme atesta documento a fl. 298.
Inconformado com a decisão exarada pelo órgão administrativo julgador a quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 317/321, deduzindo seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:
Que o risco da atividade exercida pelo Recorrente é preponderantemente leve, correspondendo à alíquota de 1%; 

Ao fim, requer a anulação do Auto de Infração.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
1.1.DA TEMPESTIVIDADE
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 14/06/2012. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 16 de julho do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito.

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que, em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho.
 
2.1.DO ENQUADRAMENTO QUANTO À ATIVIDADE PREPONDERANTE
Pondera o Recorrente que o risco da atividade por ele exercida é preponderantemente leve, correspondendo à alíquota de 1%.
Tais alegações não merecem prosperar diante das expressas determinações legislativas.
O art. 195, I da Constituição Federal determinou que a Seguridade Social fosse custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos, dentre outras fontes, das contribuições sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Nossa Lei Soberana não parou por aí. Disse mais: No capítulo reservado aos Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originário, como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...)
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos) 

No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribuições sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatórios do RGPS, nos limites traçados pela CF/88.
Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinário, envolto na ordem jurídica realçada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a instituição e regramento da contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientações contempladas na Constituição.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732/98).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

§3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n° 8.212/91, realizando o Princípio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5º da Lei Maior, instituiu a contribuição destinada ao custeio do direito social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os percentuais aplicáveis em razão do grau de risco inerente a cada atividade empresarial, restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada empresa nos patamares então definidos. 
No caso, o §3º do art. 22 da Lei nº 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do Trabalho e da Previdência Social "poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes". Dessarte, da conjugação dos preceitos plasmados no inciso II, alíneas a, b e c, do art. 22, com o §3º desse mesmo dispositivo legal, conclui-se que a norma primária, fixando as alíquotas padrão, cometeu ao regulamento a competência para alterar, com base em estatísticas, o enquadramento referido nas mencionadas alíneas. 
Registre-se que, sendo a atuação da Administração Tributária inteiramente vinculada à Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribuições ora em apreciação plenamente vigentes e eficazes, a inobservância desses comandos legais implicaria negativa de vigência por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.
Deve-se atentar igualmente para o fato de que as disposições introduzidas pela legislação tributária em apreço, até o presente momento, não foram ainda vitimadas de qualquer sequela decorrente de declaração de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos jurídicos que lhe são típicos. 
Ao revés, o Pretório Excelso, em recente decisão no julgamento do Recurso Extraordinário RE 343.446-2/SC, de relatoria do Min. Carlos Velloso, cuja ementa abaixo se transcreve, ratificou a constitucionalidade e exigência da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. 
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º'; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º art. 154, II; art. 5°, II; art. 150, I .
I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT.
II - O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 
III- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. (grifos nossos) 
IV.- Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. 
V.- Recurso extraordinário não conhecido".
(STF, RE 343.446-2/SC, rel. Min. Carlos Velloso. DJ 04-04-2003 PP-00040)

Reafirmou o Ministro Relator o seu entendimento no sentido de que é possível deixar por conta do Executivo o estabelecimento de normas em regulamento, desde que os standards ou padrões estejam previamente definidos em lei stricto sensu, a fim de que se possa atender às necessidades da administração pública na realização do interesse coletivo.
No caso do financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, II da Lei nº 8.212/91, instituiu a cobrança da contribuição social em ribalta, estabelecendo todos os elementos conformadores da hipótese de incidência tributária, diga-se: (a) fato gerador - remuneração paga, creditada ou devida, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o montante global dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em função do risco de acidentes do trabalho. 
Nessa perspectiva, havendo sido fixadas, mediante lei formal, as condições de contorno essenciais da exação em tela, o estabelecimento por Regulamento do Poder executivo dos limites do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas por cada empresa não extravasa as fronteiras insertas na Lei de Custeio da Seguridade Social, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. 
O egrégio STJ já irradiou em seus arestos a interpretação que deve prevalecer na pacificação do debate em torno do assunto, consoante se extrai do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 753.635/PR, da Relatoria do Min. Luiz Fux, assim ementado:
AgRg no REsp 753.635/PR 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0084562-0 
Relator: Ministro LUIZ FUX
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 16/09/2008 
Data da Publicação/Fonte DJe 02/10/2008 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTS. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 07/STJ. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. LC 11/71. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS AO INSS. IMPOSSIBILIDADE. DESTINAÇÃO DIVERSA. INAPLICABILIDADE DO ART. 66, § 1º DA LEI Nº 8.383/91. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. 
1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
2. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, autorizou a cobrança da contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de incidência do tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos (1%, 2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto nº 2.173/97 e Instrução Normativa nº 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp n.º 297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 12/09/2005). 
3. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP nº 502.671/PE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 10/08/2005; EREsp nº 604.660/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/07/2005 e EREsp nº 478.100/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/02/2005). (grifos nossos) 
4. A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92). (grifos nossos) 
5. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação da alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 07, desta Corte, que assim determina: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 
6. A contribuição para o INCRA não se destina a financiar a Seguridade Social. Assim, os valores recolhidos indevidamente a este título não podem ser compensados com outras contribuições arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da Seguridade Social. Não se aplica, portanto, o §1º do art. 66 da Lei nº 8.383/91. O encontro de contas só pode ser efetuado com prestações vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao mesmo orçamento. 
7. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei nº 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade. 
8. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 
9. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 
10. Agravo regimental desprovido. 

E não se desdenhe do poder normativo do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, �a� do art. 84 da Constituição da República afloram como fontes jurídicas de onde dimana a competência do Presidente da República para o exercício da direção superior da Administração Pública Federal, com o auxílio dos Ministros de Estado, e o poder presidencial para sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução, bem assim como dispor sobre a organização e o funcionamento da máquina do Executivo Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;
(...)
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
(...)
VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

Depreende-se do exposto que o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, decorre da competência constitucional do Presidente da República - agente político da mais elevada estatura - ocupante do arquétipo fundamental de Poder, o qual, nestas circunstâncias, exerce o seu poder constitucional para formar a vontade superior do Estado, na ordenação estrutural do Poder Executivo Federal.
Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos parágrafos anteriores, e no uso das atribuições conferidas pelo §3º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, o Presidente da República fez editar o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 o qual aprovou o Regulamento da Previdência Social, cujo Anexo V, combinado com o §4º do seu art. 202, estabeleceram a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para efeito da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99 
Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ouIII - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§1º As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição.
§2º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
§3º Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
§4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
§5o É de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social revê-lo a qualquer tempo. Alterado pelo Decreto nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007
§6o Verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua correção, orientará o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá à notificação dos valores devidos. Alterado pelo Decreto nº 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007

Assentado que o Regulamento Suso citado encontra-se dotado de normatividade em grau necessário e suficiente à partilha interna corporis das atribuições do Ministério da Previdência Social, deflui daí que, de acordo com a norma administrativa em realce, a empresa encontra-se agrilhoada à obrigação tributária principal de recolher a contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, segundo a alíquota prevista nas alíneas �a�, �b� ou �c� do inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, a qual será definida em função do grau de risco da atividade econômica preponderante por ela exercida, conforme relação fixada no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
De molde a espancar qualquer dúvida, o §3º do transcrito art. 202 esclarece que, por atividade preponderante, para os fins colimados pela Lei de Custeio da Seguridade Social, deve ser considerada a atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.
De outro canto, os §§ 5º e 6º do já citado art. 202 do RPS, estipula ser da responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo hoje à Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB revê-lo a qualquer tempo. Nesse cenário, verificado erro no auto enquadramento, caberá à RFB adotar as medidas necessárias à sua correção, orientar o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos.
O auto enquadramento será realizado pela atividade econômica da empresa, em atenção à Classificação Nacional de Atividades Econômicas � CNAE, sendo oportuno ressaltar que, na hipótese de a empresa exercer mais de uma atividade econômica, o auto enquadramento se dará na atividade econômica preponderante da empresa, assim considerada aquela que ocupa o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, conforme estatuído no §3º do art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99. 
O critério é por demais simples e pueril. O grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho é mensurado conforme a atividade econômica preponderante da empresa, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, prevista no Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Ultrapassados tais prolegômenos, nos concentrando na identificação do código CNAE aplicado à espécie, apuramos que o Anexo V do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, após as alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.042, de 12 de fevereiro de 2007, estatui que a atividade classificada sob o Código CNAE 9420-1/00 � Atividades de Organizações Sindicais tem a ela associado o grau de risco grave, implicando, pois, na fixação de alíquota para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho em 3%.
Adite-se que a competência para o estabelecimento do grau de risco de acidentes de trabalho foi outorgada pela Lei nº 8.212/91 ao Regulamento da Previdência Social, e não à empresa, ao seu inteiro alvedrio e interesse. A esta foi imputada a responsabilidade pelo auto enquadramento na atividade preponderante, segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas, cabendo à Secretaria da Receita Federal do Brasil revê-lo de ofício, a qualquer tempo.
Assim, verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de seus Auditores Fiscais, tem por dever de ofício a atribuição de adotar as medidas necessárias à sua correção, orientar o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos, atividades essas que se concretizam com o vertente lançamento.
Cumpre enfatizar que o Decreto nº 6.957, de 9 de setembro de 2009, que alterou o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, somente produziu efeitos jurídicos quanto à nova redação dada ao Anexo V do Regulamento da Previdência Social a partir do primeiro dia do mês de janeiro de 2010, mantidas até essa data as contribuições devidas na forma da legislação precedente, conforme consignado no art. 4º do Dec. nº 6.957/2009.
Nesse contexto, estando a competência do CARF adstrita à sindicância da conformidade do lançamento formalizado pela autoridade fiscal à legislação tributária vigente e eficaz, e sendo a atividade de organização sindical, CNAE 9420-1/00, classificada pela legislação previdenciária então vigente como de grau de risco grave, correspondendo à alíquota de SAT de 3%, não há como este Colegiado, fechando os olhos às disposições legais, acatar as alegações do Recorrente.
Procedente, portanto, o lançamento levado a efeito pela Fiscalização Tributária, não merecendo reparos a Decisão de Primeira Instância Administrativa.

3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Arlindo da Costa e Silva 
 
 



Liége Lacroix Thomasi — Presidente Substituta.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi
(Presidente Substituta de Turma), Adriana Sato, André Luis Marsico Lombardi, Juliana
Campos de Carvalho Cruz e Arlindo da Costa e Silva.

Relatorio

Periodo de apuracao: 01/06/2007 a 31/12/2009
Data da lavratura do AIOP: 30/08/2010.
Data da Ciéncia do AIOP: 10/09/2010.

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face de Decisdo Administrativa
de 1* Instancia proferida pela DRJ em Belo Horizonte/MG que julgou improcedente a
impugnacao oferecida pelo sujeito passivo do crédito tributdrio langado por intermédio do Auto
de Infracdo n° 37.271.524-9, de 30/08/2010, consistente em contribuigdes sociais a cargo da
empresa destinadas ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, incidentes
sobre as remuneragdes pagas, devidas ou creditadas a segurados empregados constantes nas
folhas de pagamento, GFIP e DIRF, conforme descrito no Relatério Fiscal a fls. 119/123.

Informa a Autoridade Langadora que as bases de célculo utilizadas para a
quantificacdo do débito correspondem as remuneragdes pelos servicos prestados pelos
segurados empregados, constantes nas folhas de pagamento, GFIP e DIRF.

Relata o agente fiscal que a aliquota informada na GFIP foi de 1%, quando o
correto seria a de 3%.

Irresignado com o supracitado langcamento tributario, o sujeito passivo
apresentou impugnagao a fls. 133/141.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo
Horizonte/MG proferiu Decisdao Administrativa textualizada no Acoérdao a fls. 243/252,
julgando procedente em parte o lancamento, para dele fazer excluir a multa de mora no periodo
de junho/2007 a novembro/2008, mantendo o crédito tributario remanescente.

Nao foi interposto Recurso de Oficio.

O Sujeito Passivo foi cientificado da decisdo de 1* Instancia no dia
14/06/2012, conforme atesta documento a fl. 298.
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Inconformado com a decisdo exarada pelo 6rgdo administrativo julgador a
quo, o ora Recorrente interp0s recurso voluntario, a fls. 317/321, deduzindo seu inconformismo
em argumentacdo desenvolvida nos termos que se vos seguem:

» Que o risco da atividade exercida pelo Recorrente ¢ preponderantemente
leve, correspondendo a aliquota de 1%;

Ao fim, requer a anulagdo do Auto de Infracao.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O sujeito passivo foi vélida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 14/06/2012. Havendo sido o recurso voluntario protocolado no dia 16 de julho do
mesmo ano, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conhego.

Ante a inexisténcia de questdes preliminares, passamos diretamente ao exame
do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
matérias substancialmente alheias ao vertente lancamento, eis que, em seu louvor, no processo
de que ora se cuida, ndo se houve por instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este
Conselho.



2.1. DO ENQUADRAMENTO QUANTO A ATIVIDADE PREPONDERANTE

Pondera o Recorrente que o risco da atividade por ele exercida ¢
preponderantemente leve, correspondendo a aliquota de 1%.

Tais alegacdes ndo merecem prosperar diante das expressas determinagdes
legislativas.

O art. 195, I da Constituicdo Federal determinou que a Seguridade Social
fosse custeada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos oriundos,
dentre ouiras fontes, das contribui¢des sociais a cargo da empresa incidentes sobre a folha de
salarios e dcmais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa
fisica que lhe preste servico, mesmo sem vinculo empregaticio.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redac¢do dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de saldrios e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe
preste servigo, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido
pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluido pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

¢) o lucro, (Incluido pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)
Il - do trabalhador e dos demais segurados da previdéncia
social, ndo incidindo contribui¢do sobre aposentadoria e pensdo
concedidas pelo regime geral de previdéncia social de que trata
o art. 201; (Redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 20, de
1998)

Nossa Lei Soberana ndo parou por ai. Disse mais: No capitulo reservado aos
Direitos Sociais, assegurou o Constituinte Originario, como direito dos trabalhadores urbanos e
rurais, o seguro contra acidentes do trabalho, a ser custeado diretamente pelo empregador.

Constituicdo Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

()
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indeniza¢do a que este esta obrigado,
quando incorrer em dolo ou culpa; (grifos nossos)
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No plano infraconstitucional, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo
da Lei n°® 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, sem transpor os umbrais erguidos pela Carta
Superior, instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, consubstanciado nas contribui¢des
sociais a cargo da empresa e dos segurados obrigatorios do RGPS, nos limites tragados pela
CF/88.

Por se tratarem de matérias afins, houve por bem o legislador ordinario,
envolfo na ordem juridica realcada nas linhas precedentes, assentar no inciso II de seu art. 22 a
instihugdo e regramento da contribui¢do social destinada ao financiamento dos beneficios
-oncedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
amnbientais do trabalho, a cargo da empresa, em nada conflitando com as orientacdes
contempladas na Constitui¢ado.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

II - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneragoes pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redagdo dada
pela Lei n°®9.732/98).

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio,

c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

$3? O Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social poderd
alterar, com base nas estatisticas de acidentes do trabalho,
apuradas em inspe¢do, o enquadramento de empresas para
efeito da contribui¢do a que se refere o inciso Il deste artigo, a
fim de estimular investimentos em prevengdo de acidentes.

Conforme detalhadamente demonstrado, a Lei n° 8.212/91, realizando o
Principio da Legalidade inscrito no inciso II do art. 5° da Lei Maior, instituiu a contribui¢do
destinada ao custeio do direito social constitucionalmente assegurado, fixando-lhe os
percentuais aplicaveis em razdo do grau de risco inerente a cada atividade empresarial,
restando a cargo do Regulamento o enquadramento de cada empresa nos patamares entao
definidos.

No caso, 0 §3° do art. 22 da Lei n°® 8.221/91 estabeleceu que o Ministério do
Trabalho e da Previdéncia Social "poderd alterar, com base nas estatisticas de acidentes do
trabalho, apuradas em inspeg¢do, o enquadramento de empresas para efeito da contribui¢do a
que se refere o inciso Il deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevengdo de
acidentes". Dessarte, da conjugacao dos preceitos plasmados no inciso I, alineas a, b ¢ ¢, do
art. 22, com o §3° desse mesmo dispositivo legal, conclui-se que a norma primadria, fixando as



aliquotas padrdo, cometeu ao regulamento a competéncia para alterar, com base em estatisticas,
o enquadramento referido nas mencionadas alineas.

Registre-se que, sendo a atuacdo da Administracdo Tributaria inteiramente
vinculada a Lei, e, restando os preceitos introduzidos pelas leis que regem as contribui¢des ora
em apreciacdo plenamente vigentes e eficazes, a inobservancia desses comandos legais
implicaria negativa de vigéncia por parte do Auditor Fiscal Notificante, fato que desaguaria
inexoravelmente em responsabilidade funcional dos agentes do Fisco Federal.

Devc-se atentar igualmente para o fato de que as disposigdes introduzidas
pela legislacao tributaria em apreco, até o presente momento, ndo foram ainda vitimadas de
qualquer scqucla decorrente de declaragdo de inconstitucionalidade, seja na via difusa seja na
via concentrada, exclusiva do Supremo Tribunal Federal, produzindo portanto todos os efeitos
juridicos que lhe sdo tipicos.

Ao revés, o Pretorio Excelso, em recente decisdo no julgamento do Recurso
Extraordinario RE 343.446-2/SC, de relatoria do Min. Carlos Velloso, cuja ementa abaixo se
transcreve, ratificou a constitucionalidade e exigéncia da contribui¢do destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89,
arts. 3°e 4°; Lei 8.212/91, art. 22, 1I, redacdo da Lei 9.732/98.
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4° art.
154, I1; art. 5° II; art. 150, 1.

I - Contribui¢do para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3° II; Lei 8.212/91, art. 22,
1I: alegacgdo no sentido de que sdo ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c
art. 154, I, da Constituigio Federal: improcedéncia.
Desnecessidade de observincia da técnica da competéncia
residual da Unido, C.F., art. 154, 1. Desnecessidade de lei
complementar para a institui¢do da contribui¢do para o SAT.

I - O art. 3% 11, da Lei 7.787/89, ndo é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

1II- As Leis 7.787/89, art. 3° 1I, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigacdo tributaria valida O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementacdo dos conceitos de "atividade
preponderante” e "grau de risco leve, médio e grave', ndo
implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F., art.
5% 11, e da legalidade tributaria, C.F., art. 150, 1. (grifos nossos)
1V.- Se o regulamento vai além do conteudo da lei, a questdo ndo

¢ de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que nao
integra o contencioso constitucional.

V.- Recurso extraordinario ndo conhecido”.

(STF, RE 343.446-2/SC, rel. Min. Carlos Velloso. DJ 04-04-2003
PP-00040)

Reafirmou o Ministro Relator o seu entendimento no sentido de que ¢
possivel deixar por conta do Executivo o estabelecimento de normas em regulamento, desde
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que os standards ou padrdes estejam previamente definidos em lei stricto sensu, a fim de que
se possa atender as necessidades da administragdo publica na realizagdo do interesse coletivo.

No caso do financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, o art. 22, 11
da Lei n® 8.212/91, instituiu a cobranga da contribui¢do social em ribalta, estabelecendo todos
os elementos conformadores da hipotese de incidéncia tributaria, diga-se: (a) fato gerador -
remuneragdo paga, creditada ou devida, no decorrer do més, aos segurados empregados e
irabathadores avulsos; (b) a base de calculo - o montante global dessas remuneragdes; (c)
liquota - percentuais progressivos na ordem de 1%, 2% ou 3%, fixados em fung¢do do risco de
acidentes do trabalho.

Nessa perspectiva, havendo sido fixadas, mediante lei formal, as condi¢des
de contorno essenciais da exacao em tela, o estabelecimento por Regulamento do Poder
executivo dos limites do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas por cada empresa
ndo extravasa as fronteiras insertas na Lei de Custeio da Seguridade Social, porquanto tenha
tdo somente detalhado o seu conteudo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos
essenciais da hipotese de incidéncia.

O egrégio STJ ja irradiou em seus arestos a interpretacdo que deve prevalecer
na pacificacdo do debate em torno do assunto, consoante se extrai do Agravo Regimental no
Recurso Especial n® 753.635/PR, da Relatoria do Min. Luiz Fux, assim ementado:

AgRg no REsp 753.635/PR

AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL
2005/0084562-0

Relator: Ministro LUIZ FUX

Orgdo Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA
Data do Julgamento 16/09/2008

Data da Publicacdo/Fonte DJe 02/10/2008

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLACAO DO
ARTS. 535 DO CPC. INOCORRENCIA. SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI N° 8.212/91, ART. 22,
II. DECRETO N.° 2.173/97. ALIQUOTAS. FIXACAO PELOS
GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE
DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA
EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ
PROPRIO. JURISPRUDENCIA  CONSOLIDADA  PELA
PRIMEIRA SECAO. SUMULA 07/STJ. CONTRIBUICAO PARA
O INCRA. LC 11/71. COMPENSACAO. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS DEVIDAS AO INSS. IMPOSSIBILIDADE.
DESTINACAO DIVERSA. INAPLICABILIDADE DO ART. 66, §
1° DA LEI N° 8383/91. TAXA SELIC. LEI 9.065/95.
INCIDENCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de
origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questdo
posta nos autos. Ademais, o magistrado ndo esta obrigado a
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que



os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar
a decisdo.

2. A Primeira Se¢do assentou que: A Lei n°8.212/91, no art. 22,
inciso II, com sua atual redacdo constante na Lei n° 9.732/98,
autorizou a cobranca da contribuicdo do SAT, estabelecendo os
elementos formadores da hipotese de incidéncia do tributo, quais
sejam. (a) fato gerador - remunerag¢do paga, no decorrer do
més, aos seourados empregados e trabalhadores avulsos; (b) a
base de calculo - o total dessas remuneragoes; (c) aliquota -
percentuais progressivos (1%, 2% e 3%) em funcdo do risco de
acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a
defini¢cdo, pelo Decreto n° 2.173/97 e Instru¢do Normativa n°
02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas
pelas empresas ndo extrapolou os limites insertos na referida
legislacdo, porquanto tenha tdo somente detalhado o seu
conteudo, sem, contudo, alterar qualquer daqueles elementos
essenciais da hipotese de incidéncia. Ndo hd, portanto, ofensa ao
principio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislagcdo
que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp n.°
297.215/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de
12/09/2005).

3. A Primeira Seg¢do reconsolidou a jurisprudéncia da Corte, no
sentido de que a aliquota da contribuicdo para o Seguro de
Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, 11, da Lei
n.’ 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade
desenvolvida em cada estabelecimento da empresa,
individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um unico CNPJ,
a aliquota da referida exa¢do deve corresponder a atividade
preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP n°
502.671/PE, Rel. Min. JOAO OTAVIO DE NORONHA, julgado
em 10/08/2005; EREsp n° 604.660/DF, Rel. Min. JOAO OTAVIO
DE NORONHA, DJ de 01/07/2005 e EREsp n°® 478.100/RS, Rel.
Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/02/2005). (grifos nossos)

4. A aliquota da contribuicdo para o seguro de acidentes do
trabalho deve ser estabelecida em funcdo da atividade
preponderante da empresa, considerada esta a que ocupa, em
cada estabelecimento, o maior numero de segurados
empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do
Regulamento vigente a época da autuacgdo (§ 1°, artigo 26, do
Decreto n°612/92). (grifos nossos)

5. Vale vressaltar que o reenquadramento do pessoal
administrativo em grau de risco adequado e a estipulacdo da
aliquota devida, assentados pela instancia ordinaria com
fundamento na prova produzida nos autos, decorre de
enquadramento tarifario, restando, assim, inviavel o exame da
matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Sumula 07, desta
Corte, que assim determina: "A pretensdo de simples reexame de
prova ndo enseja recurso especial.”

6. A contribui¢cao para o INCRA ndo se destina a financiar a
Seguridade Social. Assim, os valores recolhidos indevidamente a
este titulo ndo podem ser compensados com outras contribuicoes
arrecadadas pelo INSS que se destinam ao custeio da
Seguridade Social. Ndo se aplica, portanto, o §1° do art. 66 da
Lei n° 8.383/91. O encontro de contas so pode ser efetuado com
prestagoes vincendas da mesma espécie, ou seja, destinadas ao
mesmo orcamento.
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7. Os créditos tributdrios recolhidos extemporaneamente, cujos
fatos geradores ocorreram a partir de 1° de janeiro de 1995, a
teor do disposto na Lei n° 9.065/95, sdo acrescidos dos juros da
taxa SELIC, operagdo que atende ao principio da legalidade.

8. A jurisprudéncia da Primeira Se¢do, ndo obstante majoritaria,
é no sentido de que sdo devidos juros da taxa SELIC em
compensagdo de tributos e mutatis mutandis, nos cdlculos dos
debitos dos contribuintes para com a Fazenda Publica.

9. Raciocinio diverso importaria tratamento anti-isonomico,
porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os
contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso,
os cidaddos exonerar-se-iam  desse  critério, gerando
desequilibrio nas receitas fazendarias.

10. Agravo regimental desprovido.

E nd3o se desdenhe do poder normativo do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Dec. n® 3.048/99. Atente-se que os Incisos II, IV e VI, ‘a’ do art. 84 da
Constituicdo da Republica afloram como fontes juridicas de onde dimana a competéncia do
Presidente da Republica para o exercicio da dire¢do superior da Administragdo Publica
Federal, com o auxilio dos Ministros de Estado, e o poder presidencial para sancionar,
promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel
execu¢do, bem assim como dispor sobre a organiza¢do e o funcionamento da maquina do
Executivo Federal.

Constituicao Federal de 1988
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da Republica:

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direcdo
superior da administragdo federal;

()

1V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execugdo,

()

VI - dispor, mediante decreto, sobre: (Redac¢do dada pela
Emenda Constitucional n° 32, de 2001)

a) organizagdo e funcionamento da administragdo federal,
quando ndo implicar aumento de despesa nem cria¢do ou
extingdo de orgados publicos,

Depreende-se do exposto que o Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Dec. n® 3.048/99, decorre da competéncia constitucional do Presidente da
Republica - agente politico da mais elevada estatura - ocupante do arquétipo fundamental de
Poder, o qual, nestas circunstancias, exerce o seu poder constitucional para formar a vontade
superior do Estado, na ordenagdo estrutural do Poder Executivo Federal.

Assim, com esteio na Ordem Constitucional desfraldada nos paragrafos
anteriores, ¢ no uso das atribuigdes conferidas pelo §3° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, o
Presidente da Republica fez editar o Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999 o qual aprovou o
Regulamento da Previdéncia Social, cujo Anexo V, combinado com o §4° do seu art. 202,
estabeleceram a Relacdo de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, em
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conformidade com a Classificacdo Nacional de Atividades Econdomicas - CNAE para efeito da
contribuicao destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.

Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n° 3.048/99

Art.202. A contribui¢do da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde a
aplicagao dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da
remunerag¢do paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer
do més, ao segurado empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o

risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

11 - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - trés por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

$1° As aliquotas constantes do caput serdo acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo
segurado a servi¢o da empresa ensejar a concessdo de aposentadoria
especial apds quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribui¢do.

$§2° O acréscimo de que trata o pardgrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneracdo do segurado sujeito as condigoes
especiais que prejudiquem a saude ou a integridade fisica.

$3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o
maior numero de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

$4° A atividade economica preponderante da empresa e os respectivos
riscos de acidentes do trabalho compéem a Relagdo de Atividades
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo

V.

§5° E de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na
atividade  preponderante, cabendo a Secretaria da Receita
Previdencidaria do Ministério da Previdéncia Social revé-lo a qualquer
tempo. Alterado pelo Decreto n° 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE
12/2/2007

§6° Verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita
Previdenciaria adotard as medidas necessarias a sua corregdo,
orientard o responsavel pela empresa em caso de recolhimento
indevido e procedera a notificagcdo dos valores devidos. Alterado
pelo Decreto n® 6.042 - de 12/2/2007 - DOU DE 12/2/2007

Assentado que o Regulamento Suso citado encontra-se dotado de
normatividade em grau necessario e suficiente a partilha interna corporis das atribuigcdes do
Ministério da Previdéncia Social, deflui dai que, de acordo com a norma administrativa em
realce, a empresa encontra-se agrilhoada a obrigagdo tributaria principal de recolher a
contribuicdo destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, segundo a
aliquota prevista nas alineas ‘a’, ‘b’ ou ‘c’ do inciso II do art. 22 da Lei n® 8.212/91, a qual sera
definida em funcao do grau de risco da atividade econdmica preponderante por ela exercida,

conforme relagdo fixada no Anexo V do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Dec. n° 3.048/99.

De molde a espancar qualquer divida, o §3° do transcrito art. 202 esclarece
que, por atividade preponderante, para os fins colimados pela Lei de Custeio da Seguridade
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Social, deve ser considerada a atividade que ocupa, na empresa, 0 maior nimero de segurados
empregados e trabalhadores avulsos.

De outro canto, os §§ 5° e 6° do ja citado art. 202 do RPS, estipula ser da
responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade preponderante, cabendo
hoje a Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB revé-lo a qualquer tempo. Nesse cendrio,
verificado ¢rro no auto enquadramento, cabera a RFB adotar as medidas necessdrias a sua
correcdo, orientar o responsavel pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder a
notificacio dos valores devidos.

O auto enquadramento sera realizado pela atividade economica da empresa,
em atencao a Classificagdo Nacional de Atividades Econdémicas — CNAE, sendo oportuno
ressaltar que, na hipdtese de a empresa exercer mais de uma atividade econdmica, o auto
enquadramento se dard na atividade econdmica preponderante da empresa, assim considerada
aquela que ocupa o maior nimero de segurados empregados e trabalhadores avulsos, conforme
estatuido no §3° do art. 202 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°
3.048/99.

O critério ¢ por demais simples e pueril. O grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho ¢ mensurado conforme a
atividade econdmica preponderante da empresa, conforme a Relacdo de Atividades
Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na Classificacio
Nacional de Atividades Economicas - CNAE, prevista no Anexo V do Regulamento da
Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n° 3.048/99.

Ultrapassados tais prolegdmenos, nos concentrando na identificacdo do
codigo CNAE aplicado a espécie, apuramos que o Anexo V do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99, apos as alteragdes introduzidas pelo Decreto n° 6.042,
de 12 de fevereiro de 2007, estatui que a atividade classificada sob o Codigo CNAE 9420-1/00
— Atividades de Organizacdes Sindicais tem a ela associado o grau de risco grave, implicando,
pois, na fixagdo de aliquota para o financiamento dos beneficios concedidos em razao do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho em 3%.

Adite-se que a competéncia para o estabelecimento do grau de risco de
acidentes de trabalho foi outorgada pela Lei n° 8.212/91 ao Regulamento da Previdéncia
Social, e ndo a empresa, ao seu inteiro alvedrio e interesse. A esta foi imputada a
responsabilidade pelo auto enquadramento na atividade preponderante, segundo a Classificacao
Nacional de Atividades Econdmicas, cabendo a Secretaria da Receita Federal do Brasil revé-lo
de oficio, a qualquer tempo.

Assim, verificado erro no autoenquadramento, a Secretaria da Receita
Federal do Brasil, por intermédio de seus Auditores Fiscais, tem por dever de oficio a
atribui¢ao de adotar as medidas necessarias a sua correcao, orientar o responsavel pela empresa
em caso de recolhimento indevido e proceder a notificagdo dos valores devidos, atividades
essas que se concretizam com o vertente langamento.

Cumpre enfatizar que o Decreto n° 6.957, de 9 de setembro de 2009, que
alterou o Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de
1999, somente produziu efeitos juridicos quanto a nova redacdo dada ao Anexo V do
Regulamento da Previdéncia Social a partir do primeiro dia do més de janeiro de 2010,



mantidas até essa data as contribuicdes devidas na forma da legislagdo precedente, conforme
consignado no art. 4° do Dec. n°® 6.957/2009.

Nesse contexto, estando a competéncia do CARF adstrita a sindicancia da
conformidade do langamento formalizado pela autoridade fiscal a legislagdo tributaria vigente
e eficaz, e sendo a atividade de organizacdao sindical, CNAE 9420-1/00, classificada pela
legislagdo previdenciaria entdo vigente como de grau de risco grave, correspondendo a aliquota
de SAT de 3%, nao ha como este Colegiado, fechando os olhos as disposi¢des legais, acatar as
alegacdes do Recoriente.

Procedente, portanto, o lancamento levado a efeito pela Fiscalizagdo
Tributéria, nac merecendo reparos a Decisdo de Primeira Instancia Administrativa.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntario para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva
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